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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1396/2022 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 17 de Agosto de 2022.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1306, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

O , nomeado nos termos do DecretoREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista a solicitação encaminhada pelo Processo Eletrônico
n° 23831.000194/2022-44, resolve:

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem comissão de estudo de viabilidade de criação do Curso Superior de Tecnologia Análise e
Desenvolvimento de Sistemas, na modalidade de Ensino à Distância (EAD), no âmbito do campus São João de Meriti, deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ:

Edival Ponciano de Carvalho Filho - Matrícula SIAPE: 2014732;
Bruno Carlos da Cunha Costa - Matrícula SIAPE: 2316406;
Reginaldo Rideaki Kamiya - Matrícula SIAPE: 1139672;
Gilvan de Oliveira Vilarim - Matrícula SIAPE: 2775118;
Paulo Emilio Paes Rodrigues - Matrícula SIAPE: 3077525;
Luiz Alberto Chaves Júnior - Matrícula SIAPE: 2315056;
Luana Luna Teixeira - Matrícula SIAPE: 1570520;e
Erivelton Muniz da Silva - Matrícula SIAPE: 1446208.

Art. 2º A portaria terá prazo de 180 dias para finalização dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia 01 de setembro de 2022.
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